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Recurso n o RP/302-0.149

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Recorrido SEGUNDA CÂMARA DO TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: L. FIGUEIREDO S.A. ADMINISTRAÇÃO DESPACHOS E REPRE
SENTAÇÕES.

CONFERENCIA FINAL DE MANIFESTO. Acréscimo de
volume. A multa do inc.VI do art. 59 do De-
creto-lei n9 751/69 deve ser aplicada com o
valor atualizado *à. , data do lançamento,no ca-
so o da I.N. 134/80. Recurso Especial provi
do.

Vistos, relatados e discutidos os presentes	 autos

de recurso interposto pela FAZENDA NACIONAL:

ACORDAM os Membros da Câmara Superior de Recursos

Fiscais, por maioria de votos, dar provimento ao recurso. Vencidos

os Conselheiros LUIZ CARLOS NOGUEJZA e PAULO CÉSAR DE ÃVILA E SILV 	 •
di/

Sala das :rs..Oeillr DF, em 30 de abril de 1982./ '' ,..0*
iti	 ff,#40

0-• esi4~4."- 	 1,1)EZ	 -	 - PRESIDENTE

Í.	 oir"Dn 41: --D	 4 `--- --	 --)- RELATOR

LUI FERNANDI	 RA DE MORAES - PROCURADOR DA FA
ZENDA NACIONAL:-

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei

ros: HINDEMBURGO DOBAL TEIXEIRA, FRANCISCO MARTINS LEITE CAVALCAN-

I

V.V.
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TE, EDWALDO REIS DA SILVA e SEBASTIÃO RODRIGUES CABRAL.
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RELATÕRIO 

O ilustre Procurador da Fazenda Nacional junto à

Segunda Câmara do Terceiro Conselho de Contribuintes interpôs re

curso especial da decisão proferida no julgamento do Recurso n9-

100614, consubstanciada no Acórdão n9 27.749 (fls. 28/31), basea

da no seguinte voto vencedor:

"O art. 19 do Código Tributário Nacional
dispOe que "o imposto de importação de competen
cia da União, sobre a importação de produtos es---
trangeiros tem como fato gerador a entrada destes
no território nacional".

Incide, portanto, sobre as mercadorias es
trangeiras no momento de sua entrada no territó-
rio nacional. Compreende-se, assim, que o fato
gerador, no caso da importação, é instantâneo e
cada vez que ocorre dá origem a uma relação obri
gacional tributãria e autônoma, conforme nos en-
sina Amilcar Falcão.

A multa é decorrente, quando couber e quan
do a legislação assim o determinar.

Ocorrendo a falta de mercadoria, o respon
sável fica obrigado a uma indenização equivalen-
te ao valor do- trioutos que deixaram de ser re
colhidos.	 /
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Para esses casos, o parágrafo único do art.
23, do Decreto-lei n9 37/66, determina que os cál-
culos devem ser efetivados com base nos valores vi
garantes na data que se apurar a falta ou dela ti-
ver conhecido.

Esse dispositivo legal, todavia, é conside-
rado por muitos como inconstitucional, conforáencs
ensina o Prof. Ruy Barbosa Nogueira, em opinião ex
posta no livro "Teoria e Prática do Direito Tribu-
tário". Mesmo não o sendo, devemos considerar que
o referido artigo determina que os cálculos devem
ser feitos com base no valor vigente na data alugue
se apurar a falta ou dela se tiver conhecimento.SO
se fala em falta. Não há referencia a acréscimo.
Querer a pura aplicação, por analogia, do parágra-
fo único do citado artigo 23 do Decreto-lei n9 37/
/66 para os acréscimos seria um agravamento incabi
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Quando ocorre falta é devida indenização de	 1
	valor igual ao tributo pedido pela Fazenda. No ca	 I

so do acréscimo, é devida apenas a multa, cujo va-
lor é fixado em lei.

A multa decorrente do acréscimo, portanto ,
deverá ser calculada no momento da ocorrência do fa
to gerador, pouco importando a data em que ela foi
conhecida. E no presente caso, no momento do fa-
to gerador, o valor da multa por acréscimo de volu
me não era o estabelecido pelo auto de infração i-
nicial e mantido pela decisão.

Assim sendo, dou provimento ao recurso para
considerar aplicável a multa por acréscimo de volu
me no valor vigente à data do fato gerador, ou se-
ja, a entrada da mercadoria no território nacional:"

As razões básicas do recurso especial são as seguin

tes:

"4. 0 eminente Relator entendeu, no que foi a-
companhado por vários ilustres Conselheiros, que a
multa fixa estaria excluida da atualização monetá-
ria, em virtude de que o fato gerador teria ocorri
do quando da entrada da mercadoria no territórionã._
cional (art. 19 do Dec.-lei n9 37/66.

5.	 Em que pese o brilhantismo costumeiro do i-...
lustre Conselheiro, creio que desassiste raz

f(--',17 13 : /7
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ra tal entendimento, conforme me proponho demons-
trar.

6.	 A atividade fiscal denominada "conferencia
final de manifesto" está regulada pelo Decreto n9
63.431, de 16 de outubro de 1969, com matriz no
artigo 30 e seus parágrafos 19, 29 e 39, do Decre
to-lei n9 37/66.

7. "Data venia", peço para discordar, porque
o problema da compatibilidade entre o estabeleci-
do no art. 19 do CTN e as normas do Decreto-lein9
37/66, que dispõe sobre o exato momento em que se
considera ocorrido o fato gerador,já foi amplamen
te estudado e debatido pelo Poder Judiciário, te-ii"
do o Pleno do Colendo Tribunal Federal de Recur -

ksos, ao apreciar o incidente de Uniformização de 	 0

Jurisprudência no AMS n9 79.570 - SP, assentado a
través da súmula n9 4, que :

"É compatível com o art.19 do Código
Tributário Nacional a disposição do art.23
do Decreto-lei n9 37, de 18.11.66 (Cfr.CTN
- Lei 5.172, de 25.10.66, arts. 19, 114 e
116, I, Dec.-lei 37, de 18.11.66, arts.19,
23 e 44)."

8. No que concerne ao momento em que a autori
dade toma conhecimento pleno dos elementos que -a-
habilitem a, cumulativamente, conhecer a infração
e identificar o infrator, para poder formalizar a
exigência fiscal, há reiteradas decisEies da anti-
ga Instencia Especial ,confirmados pela Egrégia Cã
mara Superior de Recursos Fiscais, considerando
como data de referencia para o cálculo dos tribu-
tos, na escie, a do inicio da conferencia final
do manifesto, ou seja,a data da representação, a
que se refere o art. 25 § 19 do Decreto n963,431/
/68, que regulamenta a espécie, ou de outra for-
ma de conhecimento considerada hábil para tal fim.

9.	 Manifesto-me, também, com a devida vênia
contrário ao ponto de vista do douto Conselheiro
Levy V. de Oliveira, que situou na ocasião da con
ferencia final de manifesto a época a eleger par-ã-
aferição do valor a ser pago, pois o caso é demul
ta fixa.

10. O valor da multa isolada por acréscimo,com
base no art. 107, item VI, do Decreto-lei n9 37,
de 18 de novembro de 1966, com a nova redação da
da pelo art. 59, item VI, do Decreto-lei n9 75-1/
/69, fixada em cruzeiros, para cada volume acres
cido, deverá ser mantida, porque sua atualização
corresponde à correção monetária instituicL pela if

OY
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Lei n9 4.357, de 16.7.64 para os débitos fiscais
(art. 79) e será feita com "base na tabela em vi
gOr na data em que for efetivamente liquidado o -
crédito fiscal" (art. 79 § 19 combinado com oart.
99). A provisão legal é, pois, muito clara.

11. Outrossim, os atos de atualização de seu
valor - Portaria MF n9 39/79 de 24.1.79, publica
da no D.O.U. de 29.1.79 e Instrução Normativa SEt-'

n9 80, de 13.12.79 tiveram respaldo no art. 105
do CTN e o art. 110 do Decreto-lei n9 37/66, que
diz textualmente

"Todos os valores expressos em cru -
zeiros, nesta lei, serão atualizados anu-
almente segundo os indices de correção mo
netária fixados pelo Conselho Nacional de
Economia."

A parte contrária não apresentou contra-razOes,
?

o relatOrio • ,.. ,	 4-4 /
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VOTO

Conselheiro PAULO DE ALMEIDA, Relator :

Reporto-me a meus votos anteriores sobre a mate_
ria, no sentido de que a multa fixa por acréscimo de volume deve

ser aplicada, com o valor atualizado à data do lançamento no au-

to de infração, não só porque a legislação alinhadano recurso es

pecial justifica suficientemente esse procedimento, como porque

sem a correção monetária do valor das multas fixas, acabariam e-

las por perder o nível de punição desejado inicialmente pelo le

gislador

Dou, pois, provimento ao recurso especi --,---1

Brasília, DF, em 30 de abril de 198 .
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